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 Designação do Tarifas 
 Artº do 

Regulamento 
1ª 

Fracção 
ou Lote 

Por cada 
restante 
fracção 
e/ou lote 

Vistoria a infra-estruturas 
de 
loteamentos (Valor Total) 

Al b), nº2, 
Artº. 10 
 

8.000$00 2.300$00 

Vistoria de redes prediais nº 1, Artº. 
26 

3.500$00 1.000$00 

Repetição de vistoria por 
razões 
imputáveis aos requerentes  

nº1, Artº. 26 3.500$00 1.000$00 

2. Tarifas de execução de ramais, incluindo custos de deslocação, materiais, 

remunerações e outros encargos, nos termos das al. a) e c) do nº 1 do artº. 58: 

 
 
 
 
 
   Tarifas 
  

 
Até 6 m 
 

∅ ¾ “ 40.000$00 



 
 

  ∅ 1” 50.000$00 
  ∅ 1 ½” 75.000$00 
Ramais de água  ∅ 2 “ 80.000$00 

  
Por cada  
metro 
seguinte 
 

∅ ¾ “ 3.000$00 

  ∅ 1” 3.500$00 
  ∅ 1 ½” 5.000$00 
  ∅ 2 “ 5.800$00 
 
 
 
 
 
 
 
Ramais de águas 
residuais 

 
 
 
Até 6 m 
 
 
 

∅ 125 
mm 

70.000$00 

  ∅ 150 
mm 

75.000$00 

  ∅ 200 
mm 

80.000$00 

  ∅ 300 
mm 

90.000$00 

  
Por cada  
metro 
seguinte 
 

∅ 125 
mm 

10.000$00 

  ∅ 150 
mm 

11.000$00 

  ∅ 200 
mm 

12.000$00 

  ∅ 300 
mm 

14.000$00 

 Por câmara de visita 
suplementar 

50.000$00 

 
 a) A tarifa correspondente a diâmetros intermédios será a 

referente ao diâmetro imediatamente superior; 

 b) A tarifa correspondente a diâmetros superiores aos máximos 

indicados será objecto de estimativa orçamental; 



 c) Considera-se câmara de visita suplementar quando, para 

executar os ramais, houver necessidade de construir uma 

câmara de visita na inserção do ramal à rede pública. 

 

 3. Tarifas de ligação às redes de abastecimento de água e ás 

redes de águas residuais, nos termos das alíneas b) e d) do 

número 1 do artº 58: são calculadas, em habitações, de acordo 

com  a tipologia de cada fogo e, nos restantes casos, de 

acordo com a área de utilização e fins a que se destinam: 

 
 
  Tarifas 
  Ligação à 

rede de 
água 

Ligação à 
rede de 

saneamento 
 T0 12.100$00 24.300$00 
 T1 12.100$00 24.300$00 
Tipologia da habitação T2 14.600$00 29.100$00 
 T3 16.900$00 33.800$00 
 T4 20.400$00 40.700$00 
 >=T5 26.900$00 48.600$00 
Armazéns, lojas comerciais e 
escritórios 

m² 401$00 802$00 

Estabelecimentos hoteleiros e 
similares 

m² 601$00 1.202$00 

Estabelecimentos industriais m² 601$00 1.202$00 
Administração central m² 601$00 1.202$00 
Autarquias locais, instituições 
de beneficiência, culturais, 
desportivas e de interesse 
público sem fins lucrativos 

m² 100$00 200$00 

4. Tarifas referentes ao fornecimento de água, em m³ e por tipo de consumidor, nos 
termos do nº 3 do artº. 59: 

Tipo Designação Escal
ão 

Consumo 
m³ 

Tarifa 
por m³ 

  1º  0 a 5 61$00 
1 Doméstico 2º  0 a 15 97$00 
  3º  0 a 25 140$00 
  4º  > 25 207$00 
2 Comerciais e Industriais  1º  <= 5 140$00 
  2º  >5 207$00 



3 Administração central Único --- 207$00 
4 Autarquias locais, 

Instituições de 
beneficiência culturais, 
desportivas e de interesse 
público sem fins lucrativos 

 
Único 

 
--- 

 
61$00 

5 Provisório  Único --- 300$00 
6 Fins estatísticos Único --- Isento 

Para efeito do nº 2 do artº. 33 e da al. e) do número 1 do artº. 58, o cálculo da tarifa 
média corresponde ao valor médio dos diferentes escalões domésticos. 
 
5. Tarifa de utilização da rede de abastecimento de água, conforme decorre da al. a), 

número 1 do artº. 59: 
Calibre de contadores Tarifa de utilização 

          Até           15 mm 350$00 
                          20 mm 786$00 
                          25 mm 822$00 
                          30 mm 1.122$00 
                          40 mm 1.603$00 
                          50 mm 2.504$00 
                          60 mm 3.105$00 
                          80 mm 3.705$00 
                        100 mm 4.910$00 
                        150 mm 5.508$00 
                        200 mm 6.108$00 

  

 a) A tarifa correspondente a diâmetros intermédios será a 

referente ao diâmetro imediatamente superior; 

6. Tarifa de utilização da rede de águas residuais, conforme 

decorre da alínea b) do número 1 do artº. 59, aplicada a todos 

os utilizadores, a calcular de acordo com a seguinte fórmula: 

 
 T=a+bQ  
     em que: 
 T=Tarifa 
 a= Parcela fixa, consoante o tipo de utilizador 
 b= Factor variável, em função do sistema integrar ou 

não ETAR 
 Q= Consumo de água (m³) 
 
 PARCELA A  
Usos domésticos  60$00 
Comerciais e 
Industriais 

«= 5m³  120$00 

 » 5 m³  300$00 
Administração Central  300$00 



Administração Local, Instituições de 
beneficiação, culturais, desportivas 
e de interesse público sem fins 
lucrativos 

 60$00 

 PARCELA B  7$50/m³ 
 

7. Tarifas referentes ao fornecimento de elementos de cadastro, 

suspensão e restabelecimento da ligação, desobstrução, 

verificação e mudança de local dos aparelhos de medição, 

incluindo deslocação, materiais, remunerações e outros 

encargos: 

  Designação do 
Artº do 

Regulamento 

Tarifas 

Fornecimento de Elementos de Cadastro nº 3, Artº 18 5.000$00 
 
Suspensão e 
restabelecimento 
do fornecimento de 
água 

1º 
restabelecimento 

nº 1e 3, 
artº. 63 
nº 1, artº. 
71 

1.076$00 

 Por cada 
restabelecimento 
seguinte 

 1.076$00 

Suspensão e 
restabelecimento 
de ligação à rede 
de saneamento 

1º 
restabelecimento 

nº 1 e 3, 
artº. 63 

2.500$00 

 Por cada 
restabelecimento 
seguinte 

 2.500$00 

Verificação do aparelho de medição nº 2, artº. 
39 

5.000$00 

Desobstrução do ramal de águas 
residuais e/ou caixa interceptora 

nº 3, artº. 
14 

3.000$00 

 
 
 
8. Outras tarifas : 

 Tarifas 
Despesas Administrativas (2º aviso nº3, artº 63º) 540$00 
Mudança de local do aparelho de medição (gratuito nos 
casos previstos no nº 1 do artº. 37) 

10.000$
00 

Ligação de água (com ou sem ligação do aparelho de 
medição) 

3.000$0
0 

Inscrição de canalizadores 7.500$0



0 
Fecho de água e reabertura, a pedido dos consumidores 3.000$0

0 
Fornecimento de cópias heliográficas de plantas de 
cadastro de redes (dm²) 

40$00 

Fornecimento do presente regulamento 800$00 

 

(*)Valores a submeter à apreciação da Câmara Municipal, conforme Artº. 1 do Anexo 4. 
 

Artº. 3 
Preços 

 
1. Outras prestações de serviços, não incluídas no artº. 2, serão debitadas de acordo 

com o somatório das seguintes parcelas: 
 
 a) Deslocações - com base no custo Km 
 
 b) Mão de obra - com base no custo hora 
 
 c) Materiais - com base no custo da aquisição dos materiais acrescido de 20% 

para cobertura de encargos com carga, descarga e armazenagem 
 
 d) Outros encargos - com base nos custos inerentes à prestação de serviços e/ou 

utilização de equipamentos 
 
2.  Ao valor calculado de acordo com o número anterior, é devido um agravamento de 

30%, correspondente a encargos administrativos.". 
 
Esta deliberação foi tomada por maioria com os votos favoráveis do Presidente da 

Câmara e dos Vereadores Flora Passos Silva, Manuel Ribeiro, Carlos Ferreira, António 

Pereira e José Meleiro, a abstenção do Vereador Esaú Rocha e o voto contra do 

Vereador António Silva que apresentou a declaração de voto que seguidamente se 

transcreve:- "DECLARAÇÃO DE VOTO -- Apesar de me congratular com a eliminação 

da cobrança dos consumos mínimos, nos termos legais, discordo do tarifário proposto 

para o fornecimento de água, sobretudo porque: a) Não contribui, como poderia, para 

uma distribuição equitativa, pelos munícipes, do total dos encargos suportados com o 

fornecimento da água. Considerem-se os consumos de 2 cidadãos. Um que consuma 19 



m³/mês e, o outro, 20 m³. com esta proposta o primeiro continuava a pagar, anualmente, 

17.460$00 enquanto que o segundo, terá de pagar 26.880$00. b) Poderá constituir, 

assim, um incentivo à tomada de posições pouco cívicas e, mesmo, à fraude! Daí o meu 

voto contra. (a) António Silva". APRESENTAÇÃO DE VEREADOR:- Quando os 

trabalhos da reunião iam neste ponto, apresentou-se o Vereador Augusto Parente. (004) 

ATRIBUIÇÃO DE TÍTULOS HONORÍFICOS:- Relativamente ao assunto em título foi 

pelo Presidente da Câmara apresentada a proposta que seguidamente se transcreve:- 

"PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE TÍTULOS HONORÍFICOS --- No âmbito do 

Regulamento para Atribuição de Títulos Honoríficos aprovado na reunião de 13 de 

Dezembro de 1994, e concretizando o dever de demonstrar gratidão e apreço 

institucionais aos cidadãos e instituições vianenses que honraram, prestigiaram e 

promoveram o município, e/ou contribuiram para o desenvolvimento e o bem-estar da 

população, proponho a atribuição dos seguintes títulos:- 1 - CIDADÃO DE HONRA -- 1.1. 

- A título póstumo, a António Feio Ribeiro da Silva, prestigiado advogado e democrata 

insigne, símbolo da luta pela liberdade e pelos direitos humanos e um exemplo impar de 

cidadão solidário. 2 - CIDADÃO DE MÉRITO -- 2.1 A Amadeu Rodrigues Torres (Castro 

Gil), professor catedrático da Universidade Católica, escritor e publicista, e respeitado 

especialista de Estudos Humanisticos e Clássicos; 2.2 A Ana de Oliveira Barros, 

desportista exemplar, expoente máximo do ciclismo feminino português, que representou 

o país nos Jogos Olímpicos de Barcelona e Atlanta e foi, durante vários anos, campeã 

nacional da modalidade; 2.3. A António Alves da Cunha, notável gestor empresarial de 

transportes e turismo, dinamizando, durante várias décadas, a actividade económica 



regional e promovendo Viana do Castelo no pais e estrangeiro; 2.4. A António Eduardo 

de Sousa Gomes, médico distinto e, especialmente, um dos percursos do movimento 

folclórico nacional, fundador e director, durante muitos anos, do Grupo Folclórico de 

Santa Marta de Portuzelo, um dos mais importantes cartazes de promoção dos valores 

da cultura popular vianense; 2.5. A Artur José Fornelos Cardoso da Silva, cidadão 

altruísta e solidário que, durante cerca de quarenta anos, doou benevolamente 133 

unidades de sangue para salvar a vida ou devolver a saúde a numerosos doentes de 

todo o distrito; 2.6. A Carolino José Nicolau Ramos, no primeiro centenário do 

nascimento, pintor e artista multifacetado que, durante longos anos, dinamizou a cultura 

concelhia, colaborando activamente nos mais diversos eventos artísticos e de animação 

cultural; 2.7. A Gaspar Alves Ferreira de Sousa, dirigente associativo exemplar, que 

dedicadamente se tem empenhado na ocupação dos tempos livres e na formação civica 

e desportiva dos jovens vianenses; 2.8. A José Esteves Pereira, professor catedrático e 

vice-reitor da Universidade Nova de Lisboa, conceituado escritor e filósofo e Presidente 

do Instituto Luso-Brasileiro de Filosofia; 2.9. A José Rodrigues de Matos (Zé da Veiga), 

operário modelar dos Estaleiros Navais de Viana do Castelo, empresa onde, durante 37 

anos, teve uma carreira ascensional exemplar. 2.10 - A Maria Augusta Pereira d'Eça 

d'Agorreta de Alpuim, ilustre cidadã vianense, que muito se tem distinguido pela sua 

colaboração com organizações de solidariedade social, sendo fundadora da Casa dos 

Rapazes, e pela sua meritória actividade como escritora e investigadora do património 

monumental vianense. 3 - INSTITUIÇÃO DE MÉRITO - 3.1. À Delegação da Associação 

Portuguesa de Pais e Amigos do Cidadão Diminuído Mental de Viana do Castelo, no 25º 



aniversário da fundação, prestigiosa agremiação de assistência no campo da Educação 

Especial, sector onde tem prestado relevantes e inestimáveis serviços à comunidade 

concelhia e distrital; 3.2. Ao Instituto Politécnico de Viana do Castelo, no 10º aniversário 

da fundação, estabelecimento de Ensino Superior que se vem constituindo como uma 

poderosa alavanca do desenvolvimento da região e poderoso factor de enriquecimento 

humano, científico e patrimonial da cidade; 3.3. À Escola Superior de Enfermagem de 

Viana do Castelo, prestigiado estabelecimento de ensino que, há mais de duas décadas, 

forma competentes e conscienciosos profissionais de enfermagem, colmatando uma das 

principais carências do sistema de saúde do distrito e contribuindo para a melhoria dos 

cuidados de saúde prestados aos vianenses; 3.4 - À Fábrica de Chocolates "A 

Vianense", singular e quase secular unidade industrial que, pela superior qualidade dos 

seus produtos, muito tem contribuído para o prestigio da indústria vianense no pais e no 

estrangeiro. 14.01.97 (a) Defensor Moura.". A Câmara Municipal deliberou aprovar a 

transcrita proposta e em consequência atribuir os títulos honoríficos na mesma 

propostos. Esta deliberação foi tomada por unanimidade, estando presente a totalidade 

dos membros em efectividade de funções. (005) ACÇÃO DE REVERSÃO DE 

PROPRIEDADE DO LOTE DE TERRENO VENDIDO À FIRMA MONTIPAL -- 

INDÚSTRIA DE MONTAGEM DE PALETES, LDA.:- A Câmara Municipal, tendo sido 

esclarecida de que, contrariamente ao que fora suposto, que a Montipal não desistira da 

sua pretensão de transmitir a propriedade do lote que adquiriu na zona industrial de 

Viana do Castelo, deliberou revogar a deliberação tomada acerca deste mesmo assunto 

em 26 de Novembro do ano findo, passando novamente a vigorar a deliberação de 28 de 



Dezembro de 1995. Mais foi deliberado concordar com o processo de transmissão da 

propriedade do lote, que se operará através de um contrato complexo de cessão de 

crédito hipotecário pelo Banco Pinto & Sotto Maior a favor da firma Cadubal-Companhia 

de Adubos, Lda., pelo valor de 60.000.000$00 (sessenta milhões de escudos) e de 

dação em cumprimento entre esta firma e a dita Montipal-Indústria de Montagem de 

Paletes, Lda., como forma de satisfação do crédito daquela, mantendo-se em tudo o 

mais a deliberação agora reposta em vigor. Esta deliberação foi tomada por 

unanimidade, estando presente a totalidade dos Membros em efectividade de funções. 

(006) FUNDOS PERMANENTES:- A Câmara Municipal, nos termos do disposto no 

artigo 30º do Decreto-Lei número 341/83, de 21 de Junho, deliberou constituir os fundos 

permanentes a seguir discriminados, que serão abonados aos responsáveis que 

respectivamente lhes vão indicados: Um de 50.000$00 (cinquenta mil escudos) para 

fazer face a despesas com representação municipal (rubrica orçamental "capítulo 04, 

grupo 06"), outro de 50.000$00 (cinquenta mil escudos) para fazer face a despesas com 

bens não duradouros (rubrica orçamental "capítulo 03, grupo 06") e outro de 50.000$00 

(cinquenta mil escudos) para fazer face a despesas de deslocações e ajudas de custo 

(rubrica orçamental "capítulo 01, grupo 02, artigo 01"), à Secretária do Gabinete de Apoio 

Pessoal do Presidente da Câmara, Ana Luisa Marinho Taborda de Freitas Lima; Um de 

50.000$00 (cinquenta mil escudos) para fazer face a despesas de bens não duradouros 

(rubrica orçamental "capítulo 03, grupo 06") e outro de 50.000$00 (cinquenta mil 

escudos) para fazer face a despesas com pequenas reparações (rubrica orçamental 

"capítulo 04, grupo 07") ao Chefe da Divisão de Serviços Urbanos, José Barbosa Viana; 



Um de 50.000$00 (cinquenta mil escudos) para fazer face a despesas de bens não 

duradouros (rubrica orçamental "capítulo 03, grupo 06") e outro de 50.000$00 (cinquenta 

mil escudos) para fazer face a bens duradouros-outros (rubrica orçamental "capítulo 02, 

grupo 03") ao Comandante dos Bombeiros, João José da Silva Felgueiras; Um de 

50.000$00 (cinquenta mil escudos) para fazer face a despesas de consumos de 

secretaria (rubrica orçamental "capítulo 03, grupo 05") e outro de 200.000$00 (duzentos 

mil escudos) para fazer face a despesas de deslocações e ajudas de custo (rubrica 

orçamental "capítulo 01, grupo 02, artigo 01"), ao Director do Departamento de Obras, 

Tiago Moreno Delgado; Um de 100.000$00 (cem mil escudos) para fazer face a 

despesas de bens não duradouros - Outros (rubrica orçamental "capítulo 03, grupo 06"), 

outro de 100.000$00 (cem mil escudos) para fazer face a despesas com pequenas 

reparações (rubrica orçamental "capítulo 04, grupo 07"), e outro de 100.000$00 (cem mil 

escudos) para fazer face a despesas com aquisição de matérias primas (rubrica 

orçamental "capítulo 03, grupo 01"), ao Chefe da Divisão de Vias e Transportes, Manuel 

Carlos da Costa Marinho; Um de 100.000$00 (cem mil escudos) para fazer face a 

despesas de consumos de secretaria (rubrica orçamental "capítulo 03, grupo 05") e outro 

de 100.000$00 (cem mil escudos) para fazer face a despesas de deslocações e ajudas 

de custo (rubrica orçamental "capítulo 01, grupo 02, artigo 01"), ao Director do 

Departamento Administrativo e Financeiro, Luís Filipe Neiva Marques; um de 50.000$00 

(cinquenta mil escudos) para fazer face a despesas de bens não duradouros - outros 

(rubrica orçamental "capítulo 03, grupo 06"), outro de 50.000$00 (cinquenta mil escudos) 

para fazer face a despesas com pequenas reparações rubrica orçamental "capítulo 04, 



grupo 07"), e outro de 200.000$00 (duzentos mil escudos) para fazer face a despesas 

com material de cultura e recreio (rubrica orçamental "capítulo 02, grupo 01, artigo 02"), 

ao Chefe de Divisão de Biblioteca, Rui Alberto Faria Viana; um de 50.000$00 (cinquenta 

mil escudos) para fazer face a despesas de deslocações e ajudas de custo (rubrica 

orçamental "capítulo 01, grupo 02, artigo 01") à Chefe da Divisão Administrativa, 

Hirondina da Conceição Passarinho Machado; um de 50.000$00 (cinquenta mil escudos) 

para fazer face a despesas de consumos de secretaria (rubrica orçamental "capítulo 03, 

grupo 05") e outro de 50.000$00 (cinquenta mil escudos) para fazer face a despesas 

com aquisições de serviços - outros (rubrica orçamental "capítulo 04, grupo 09, artigo 

03"), ao Chefe da Divisão de Gestão Urbanistica, António Carlos Costa Pinto Ferreira; 

um de 100.000$00 (cem mil escudos) para fazer face a despesas com publicações de 

avisos no Diário da República (rubrica orçamental "capítulo 04, grupo 09, artigo 03"), ao 

primeiro-oficial Maria Olímpia Viana Fernandes Ribeiro; Um de 50.000$00 (cinquenta mil 

escudos) para fazer face a despesas de deslocações e ajudas de custo (rubrica 

orçamental "capítulo 01, grupo 02, artigo 01") e outro também de 50.000$00 (cinquenta 

mil escudos) para fazer face a despesas de bens não duradouros-Outros (rubrica 

orçamental "capítulo 03, grupo 06"), ao Chefe da Divisão de Museu, António Pais Matos 

Reis; Um de 50.000$00 (cinquenta mil escudos) para fazer face a despesas com 

pequenas reparações (rubrica orçamental "capítulo 04, grupo 07"), outro de 100.000$00 

(cem mil escudos) para fazer face a despesas de bens não duradouros (rubrica 

orçamental "capítulo 03, grupo 06") e outro de 100.000$00 (cem mil escudos) para fazer 

face a despesas com aquisição de matérias primas e subsidiárias (rubrica orçamental 



"capítulo 03, grupo 01"), ao Chefe da Divisão de Instalações e Equipamentos, Manuel 

Matos Cristino; Um de 200.000$00 (duzentos mil escudos) para fazer face a despesas 

de bens não duradouros (rubrica orçamental "capítulo 03, grupo 06"), outro de 50.000$00 

(cinquenta mil escudos) para fazer face a despesas de deslocações e ajudas de custo 

(rubrica orçamental "capítulo 01, grupo 02, artigo 01"), e outro de 100.000$00 (cem mil 

escudos) para fazer face a despesas com aquisições de serviços - outros (rubrica 

orçamental "capítulo 04, grupo 09, artigo 03"), ao Chefe da Divisão de Acção Cultural, 

António Joaquim Monteiro da Cunha Leal; Um de 50.000$00 (cinquenta mil escudos) 

para fazer face a bens duradouros - outros (rubrica orçamental "capítulo 02, grupo 01, 

artigo 03") e outro de 50.000$00 (cinquenta mil escudos) para fazer face a despesas 

com aquisições de serviços - outros (rubrica orçamental "capítulo 04, grupo 09, artigo 

03"), ao Chefe da Divisão de Acção Educativa e Desportiva, Manuel Isaías Carvalho 

Alves; Um de 25.000$00 (vinte e cinco mil escudos) para fazer face a despesas de 

consumos de secretaria (rubrica orçamental "capítulo 03, grupo 05"), outro de 

100.000$00 (cem mil escudos) para fazer face a despesas de deslocações e ajudas de 

custo (rubrica orçamental "capítulo 01, grupo 02, artigo 01") e outro de 25.000$00 (vinte 

e cinco mil escudos) para fazer face a despesas com aquisições de serviços - outros 

(rubrica orçamental "capítulo 04, grupo 09, artigo 03"), ao Director do Departamento de 

Urbanismo, José Jorge Cavaco Carapeto; um de 200.000$00 (duzentos mil escudos) 

para fazer face a despesas com publicações de avisos no Diário da República - 

Aquisição de serviços (rubrica orçamental "capítulo 04, grupo 09, artigo 03") ao Chefe da 

Repartição de Pessoal, Maria Isabel Felgueiras Freixo; um de 50.000$00 (cinquenta mil 



escudos) para fazer face a despesas com Aquisição de serviços (rubrica orçamental 

"capítulo 04, grupo 09, artigo 03") a João Manuel A. Alpuim Correia Botelho. Esta 

deliberação foi tomada, por unanimidade, estando presente a totalidade dos membros 

em efectividade de funções, com excepção da que mandou constituir o fundo 

permanente a favor do Comandante dos Bombeiro Municipais, João José da Silva 

Felgueiras, que foi tomada com o voto contrário do Vereador Esaú Rocha. (007) 

CENTRO DE COORDENAÇÃO DE TRANSPORTES - REGULAMENTO:- Presente a 

carta datada de 18 de Julho do ano findo da A.V.Minho, Lda., registada na Secção de 

Expediente Geral sob o número 10923, em 23 do mesmo mês, foram pelo Vereador 

José Meleiro apresentadas as seguintes propostas de alteração das condições de 

utilização da Central de Camionagem:- 

1 - CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS LIGEIROS 

 a) Proibição de entrada de veículos ligeiros de passageiros, excepto táxis; 

 b) Limitação de acesso de veículos ligeiros de mercadorias a partir da porta sul do 

edifício. (com execução de baía para cargas e descargas e correspondente via de 

retorno). 

 c) Proibição de estacionamento dos autocarros da Câmara Municipal; 

 d) Proibição de paragem dos autocarros por mais de 30 minutos fora dos cais de 

embarque. 

 

2 - SEGURANÇA DA ENTRADA E SAÍDA DE VIATURAS 

 Pintura de zebrado amarelo, na Av. Capitão Gaspar de Castro no troço em frente às 



vias de acesso à Central de Camionagem, de forma a evitar a obstrução deste 

espaço em situações de congestionamento de trânsito. 

A Câmara Municipal deliberou concordar com as propostas de alteração das condições 

de utilização da Central de Camionagem, com excepção da referida sob o item 1-a), por 

entender que deve ser autorizado o acesso aos veículos ligeiros de passageiros nos 

mesmos termos que ficaram definidos para os de mercadorias. Esta deliberação foi 

tomada por unanimidade, estando presentes a totalidade dos Membros em efectividade 

de funções. Pelo Vereador José Meleiro foi dito que não concordava com a correção 

feita à sua proposta. (008) PARQUE PRIVATIVO JUNTO AO EDIFÍCIO "VILA ROSA":- 

A Câmara Municipal deliberou constituir um parque privativo, com lotação para 4 

viaturas, no troço da Avenida Rocha Páris compreendido entre as entradas Norte e Sul 

do edifício Vila Rosa, para utilização das viaturas da Câmara Municipal afectas aos 

Serviços Municipais ai instalados bem como das viaturas propriedade da Valima-

Associação de Municipios do Vale do Lima, enquanto a sede desta Associação naquele 

edificio se mantiver. Esta deliberação foi tomada por unanimidade, estando presentes a 

totalidade dos Membros em efectividade de funções. (009) APROVAÇÃO DOS 

PROJECTOS DO PARQUE DA CIDADE, DA PRAIA NORTE E DA PRAIA DO 

CABEDELO:- O Presidente da Câmara fez a apresentação dos três projectos 

mencionados em título tendo a Câmara Municipal deliberado proceder à sua aprovação 

e autorizar o Presidente da Câmara a promover os respectivos concursos públicos. Esta 

deliberação foi tomada por unanimidade, estando presentes a totalidade dos Membros 

em efectividade de funções. (010) BAIRRO DA HABITAÇÃO SOCIAL DA FELGUEIRA 



- PERRE/GARANTIA DO ADIANTAMENTO:- Pelo Vereador Manuel Ribeiro foi 

apresentada a seguinte proposta:- "PROPOSTA -- Em 29 de Junho do ano findo foi 

assinado com o IGAPHE o contrato de financiamento do Conjunto Habitacional da 

Felgueira-Perre, no montante de 176.509.000$00. A Câmara Municipal pode solicitar por 

conta do referido montante e ao abrigo do número 3 da alinea 4 do contrato de 

financiamento, um adiantamento de 30% no valor, de 52.952.700$00, mediante 

apresentação de garantia bancária. Na sequência de diligências efectuadas junto do 

IGAPHE torna-se possível substituir a garantia bancária por uma certidão da deliberação 

da Câmara que autorize o IGAPHE, em caso de incumprimento na concretização da 

empreitada, a utilizar as verbas do FEF. Assim proponho que a Câmara delibere 

autorizar a consignação das verbas do FEF para este efeito e a emissão da respectiva 

certidão. (a) Manuel Ribeiro.". A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita 

proposta. Esta deliberação foi tomada por unanimidade, estando presentes a totalidade 

dos Membros em efectividade de funções. (011) ACÇÕES DE EDUCAÇÃO 

AMBIENTAL DAS PRAIAS DE BANDEIRA AZUL - REVOGAÇÃO DA ATRIBUIÇÃO 

DE SUBSÍDIO À QUERCUS:- A Câmara Municipal deliberou revogar a deliberação de 4 

de Setembro de 1995, tomada acerca do assunto em título, na parte onde se atribuiu um 

subsídio de 40.000$00 à QUERCUS-Associação Nacional de Conservação da Natureza 

(Núcleo de Viana do Castelo), uma vez que esta Associação não realizou as acções de 

educação ambiental nas praias durante a época balnear, inseridas no Regulamento das 

Bandeiras Azuis/95. Esta deliberação foi tomada por unanimidade, estando presentes a 

totalidade dos Membros em efectividade de funções. (012) ASSOCIAÇÃO DE 



ESTUDANTES DA ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM - SEMANA CULTURAL - 

SUBSÍDIO:- Pelo Vereador Carlos Ferreira foi apresentada a proposta que 

seguidamente se transcreve:- "PROPOSTA -- A Associação de Estudantes da Escola 

Superior de Enfermagem de Viana do Castelo levou a cabo a sua semana cultural, tendo 

em conta a abertura à cidade e a inerente animação que proporcionou através do 

Encontro de Tunas Académicas, proponho a atribuição de um subsídio de 25.000$00 

(vinte e cinco mil escudos). (a) Carlos Ferreira.". A Câmara Municipal deliberou aprovar a 

transcrita proposta e em consequência atribuir à Associação de Estudantes da Escola 

Superior de Enfermagem de Viana do Castelo um subsídio no montante de 25.000$00 

(vinte e cinco mil escudos). Esta deliberação foi tomada por unanimidade, estando 

presentes a totalidade dos Membros em efectividade de funções. (013) ASSOCIAÇÃO 

ACADÉMICA DO I.P.V.C. - ENCONTRO DE TUNAS ACADÉMICAS - SUBSÍDIO:- Pelo 

Vereador Carlos Ferreira foi apresentada a proposta que seguidamente se transcreve:- 

"PROPOSTA -- A Associação de Estudantes do Instituto Politécnico de Viana do Castelo 

realizou no passado mês de Novembro a sua semana de recepção ao caloiro da qual 

constaram uma Serenata na Igreja Matriz, torneios desportivos, jogos populares, 

exposição de fotografia e arraial. Considerando este conjunto de actividades na sua 

maioria de projecção sobre a vida juvenil da cidade, proponho a atribuição de um 

subsídio de 50.000$00 (cinquenta mil escudos). (a) Carlos Ferreira.". A Câmara 

Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta e em consequência atribuir à 

Associação de Estudantes do Instituto Politécnico de Viana do Castelo um subsídio no 

montante de 50.000$00 (cinquenta mil escudos). Esta deliberação foi tomada por 



unanimidade, estando presentes a totalidade dos Membros em efectividade de funções. 

(014) PASSAGEM SUBTERRÂNEA PARA PEÕES NO ENTRONCAMENTO DA E.N.13 

E RUA DE MONSERRATE/VIADUTOS DA AV. 25 DE ABRIL - EXPROPRIAÇÃO DE 

TERRENO:- Presente o Processo da Secção de Expropriações e Concurso 53/1B/95, 

relativo à expropriação de uma parcela de terreno, adiante identificada, destinada ao 

empreendimento em título, a Câmara Municipal, tendo em consideração que estão 

esgotadas as possibilidades de obter um acordo para a aquisição do terreno pela via do 

Direito Privado, deliberou ao abrigo das disposições pertinentes do Código das 

Expropriações, aprovado pelo Decreto-Lei número 438/91, de 9 de Novembro, solicitar a 

sua Excelência o Ministro do Planeamento e Administração do Território, Equipamento 

Social e Obras Públicas, a declaração de utilidade pública e urgência da expropriação de 

uma parcela de terreno com a area de 17 m², a desanexar do logradouro do prédio 

urbano sito na Avenida 25 de Abril, desta cidade de Viana do Castelo, inscrito na matriz 

predial de Monserrate sob o número 1771, e descrito na Conservatória do Registo 

Predial de Viana do Castelo sob o número 659, prédio este constituído em regime de 

propriedade horizontal e de que são proprietários, Manuel Correia Quintas, na qualidade 

de administrador do condomínio, e Outros. Esta deliberação foi tomada por unanimidade, 

estando presentes a totalidade dos Membros em efectividade de funções. (015) JUNTA 

DE FREGUESIA DE MONTARIA - ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS - VEDAÇÃO DA 

ESCOLA DE ESPANTAR - PASSEIO ANUAL DE REFORMADOS:- Presente o ofício 

número 62/96, de 9 de Outubro do ano findo da Junta de Freguesia de Montaria, 

registado na Secção de Expediente Geral sob o número 15203, em 14 do mesmo mês, a 



Câmara Municipal deliberou conceder à Junta de Freguesia de Montaria um subsídio no 

montante de 60.000$00 (sessenta mil escudos), para vedação da Escola Primária de 

Espantar nº 1, dessa freguesia. Mais foi deliberado atribuir à Junta de Freguesia de 

Montaria, um subsídio no montante de 50.000$00 (cinquenta mil escudos) como 

comparticipação nas despesas para realização do passeio anual de reformados da 

freguesia. Esta deliberação foi tomada por unanimidade, estando presentes a totalidade 

dos Membros em efectividade de funções. AUSÊNCIA DE VEREADOR:- Quando os 

trabalhos da reunião iam neste ponto, ausentou-se o Vereador José Meleiro. (016) 

EMPREITADA DE "REPARAÇÃO DA ESCOLA PRIMÁRIA Nº 1 DE VILA NOVA DE 

ANHA" - TRABALHOS A MAIS:- Foi presente a proposta da firma Norlima-Edificadora 

do Lima Lda., para a execução de trabalhos a mais na empreitada indicada em epígrafe 

e que apresenta o valor global de 3.975.615$00 (três milhões novecentos e setenta e 

cinco mil seiscentos e quinze escudos) a que acresce o imposto sobre o valor 

acrescentado (IVA) à taxa legal. Acerca da proposta em causa, foi prestada a informação 

técnica que seguidamente se transcreve: "No decorrer da obra referida em epígrafe 

surgiu a necessidade de executar determinados trabalhos que não estavam previstos no 

caderno de encargos inicial, trabalhos estes que dizem respeito á picagem dos rebocos 

existentes e refaze-los novamente. Foi solicitado ao empreiteiro uma proposta para estes 

trabalhos, a qual se anexa no valor de 3.975.615$00+IVA. Analisada a referida proposta 

pareceu-nos que determinados preços unitários estavam bastante altos, pelo que foi 

realizado um novo orçamento com os preços adequados aos trabalhos a executar. Este 

orçamento que se anexa importa o valor de 2.594.775$00+IVA (dois milhões quinhentos 



e noventa e quatro mil setecentos e setenta e cinco escudos). (a) Andreia Carvalho.". Em 

face da transcrita informação a Câmara Municipal deliberou fazer a adjudicação de 

trabalhos a mais na empreitada indicada em epígrafe à firma adjudicatária da mesma -- 

Norlima-Edificadora do Lima Lda., pelo montante global de 2.594.775$00 (dois milhões 

quinhentos e noventa e quatro mil setecentos e setenta e cinco escudos), a que acresce 

o imposto sobre o valor acrescentado (IVA) à taxa legal. Esta deliberação foi tomada por 

unanimidade, estando presente o Presidente da Câmara e os Vereadores Flora Passos 

Silva, Manuel Ribeiro, Esaú Rocha, Carlos Ferreira, António Silva, António Pereira e 

Augusto Parente. (017) EMPREITADA DE "JARDIM DE INFÂNCIA DE VILA FRANCA-

CALVÁRIO - OBRAS DE BENEFICIAÇÃO" - TRABALHOS A MAIS:- Foi presente a 

proposta da firma Norlima-Edificadora do Lima Lda., para a execução de trabalhos a 

mais na empreitada indicada em epígrafe e que apresenta o valor global de 

1.124.420$00 (um milhão cento e vinte e quatro mil quatrocentos e vinte escudos) a que 

acresce o imposto sobre o valor acrescentado (IVA) à taxa legal. Acerca da proposta em 

causa, foi prestada a informação técnica que seguidamente se transcreve: "No decorrer 

da obra referida em epígrafe surgiu a necessidade de executar determinados trabalhos 

que não estavam previstos no caderno de encargos inicial, trabalhos estes respeitantes 

ao perimetro de uma das salas. Os trabalhos consistiam em retirar o soalho existente e 

preparar o solo para aplicação de perimetro em cortiça plastificada. Foi solicitada uma 

proposta para estes trabalhos ao empreiteiro da obra, o qual nos enviou a proposta 

anexa no valor de 1.124.420$00+IVA. Analisada a referida proposta chegou-se à 

conclusão de que os preços apresentados eram um pouco altos, e foi executado pela 



Câmara um novo orçamento com os preços considerados adequados aos trabalhos a 

executar. Anexa-se esse orçamento que tem o valor de 821.080$00+IVA. (a) Andreia 

Carvalho.". Em face da transcrita informação a Câmara Municipal deliberou fazer a 

adjudicação de trabalhos a mais na empreitada indicada em epígrafe à firma 

adjudicatária da mesma -- Norlima-Edificadora do Lima Lda., pelo montante global de 

821.080$00 (oitocentos e vinte e um mil e oitenta escudos), a que acresce o imposto 

sobre o valor acrescentado (IVA) à taxa legal. Esta deliberação foi tomada por 

unanimidade, estando presente o Presidente da Câmara e os Vereadores Flora Passos 

Silva, Manuel Ribeiro, Esaú Rocha, Carlos Ferreira, António Silva, António Pereira e 

Augusto Parente. (018) ACÇÃO DE INDEMNIZAÇÃO INSTAURADA PELO ENG. 

TÉCNICO DOMINGOS GOMES AFONSO VS. CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA DO 

CASTELO:- A Câmara Municipal tomou conhecimento, através de comunicação do seu 

patrono judiciário, Dr. Maciel Neiva, registada na Secção de Expediente Geral sob o 

número 18948, em 31 de Dezembro findo, que o Supremo Tribunal Administrativo 

resolveu os recursos para interpostos quer por esta Câmara Municipal quer pelo Eng. 

Gomes Afonso, concedendo parcial provimento ao recurso desta Câmara e negando 

provimento ao recurso deste último. Em execução imediata do acórdão do S.T.A., terá 

esta Câmara Municipal de pagar ao referido Eng. Gomes Afonso a importância de 

750.000$00, acrescido de juros de mora, calculados nos termos fixados na sentença do 

Tribunal Administrativo do Circulo do Porto, a título de danos morais decorrentes da 

declaração de perda de mandato, objecto da deliberação de 13 de Setembro de 1988. 

Em face do que precede, a Câmara Municipal deliberou mandar pagar ao recorrente a 



mencionada importância. Mais foi deliberado, ao abrigo do disposto no nº 2 do artigo 90 

do Decreto-Lei nº 100/84, de 29 de Março, mandatar conjuntamente os dois consultores 

jurídicos deste Município, Drs. Manuel Gonçalves e Araújo Novo, para intentarem acção 

de regresso contra os membros do Executivo Municipal que participaram na deliberação 

tomada na reunião de 13 de Setembro de 1988, pela qual foi declarada a perda de 

mandato do Eng. Domingos Gomes Afonso, com vista a obter o ressarcimento do 

Município das importâncias em que foi condenado na acção que lhe moveu o mesmo. 

Esta deliberação foi tomada por unanimidade, estando presente o Presidente da Câmara 

e os Vereadores Flora Passos Silva, Manuel Ribeiro, Esaú Rocha, Carlos Ferreira, 

António Silva, António Pereira e Augusto Parente. (019) COMEMORAÇÕES DA 

OUTORGA DO FORAL DE VIANA - EDIÇÃO DO LIVRO "FIGURAS ILUSTRES DO 

ALTO MINHO" - ADITAMENTO À DELIBERAÇÃO DE 28 DE MAIO/96:- Pela 

Vereadora Flora Passos Silva foi apresentada a proposta que seguidamente se 

transcreve:- "PROPOSTA -- Em complemento da deliberação em epígrafe que 

autorizava a adaptação da obra "Luminares" (adjudicada à Tipografia Casa dos Rapazes 

em Outubro de 1993 pelo valor de 261.700$00+IVA) a uma edição consagrada ao 738º 

Aniversário do Foral de Viana sob o título de "Figuras Ilustres do Alto Minho", adaptação 

que comportou uma actualização do custo inicial no valor de mais 90.500400+IVA, 

proponho se pague à referida tipografia o valor das facturas anexas de 274.785$00 e 

95.025$00 c/ IVA incluído, correspondentes respectivamente à adjudicação de 1993 e à 

adaptação de 1996. (a) Flora Silva.". A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita 

proposta. Esta deliberação foi tomada por unanimidade, estando presente o Presidente 



da Câmara e os Vereadores Flora Passos Silva, Manuel Ribeiro, Esaú Rocha, Carlos 

Ferreira, António Silva, António Pereira e Augusto Parente. (020) JUNTA DE 

FREGUESIA DE AREOSA - ACTUALIZAÇÃO DO SUBSÍDIO TRIMESTRAL PARA 

APOIO À BIBLIOTECA FIXA Nº 36/CALOUSTE GULBENKIAN:- Presente o ofício 

datado de 28 de Outubro do ano findo da Comunidade Paroquial de Areosa, registada 

na Secção de Expediente Geral sob o número 16141, em 31 do mesmo mês, foi pela 

Vereadora Flora Passos Silva apresentada a proposta que seguidamente se transcreve:- 

"PROPOSTA -- Funcionando há 20 anos, a biblioteca fixa nº 36/Calouste Gulbenkian de 

Areosa tem vindo a ser objecto de pequenas obras de beneficiação/refuncionalização 

usufruindo de um subsídio trimestral de 100 contos transferidos para a Junta de 

Freguesia, destinado a comparticipar também nos custos do pessoal técnico de apoio. 

Havendo necessidade de actualizar esse subsídio proponho que, para esse fim, se 

atribua à Junta de Freguesia um subsídio actualizado de 130 contos por trimestre. (a) 

Flora Passos Silva.". A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta e em 

consequência atribuir um subsídio trimestral no montante de 130.000$00 (cento e trinta 

mil escudos) à Junta de Freguesia de Areosa, para o funcionamento da biblioteca fixa da 

Gulbenkian, sedeada na freguesia. Esta deliberação foi tomada por unanimidade, 

estando presente o Presidente da Câmara e os Vereadores Flora Passos Silva, Manuel 

Ribeiro, Esaú Rocha, Carlos Ferreira, António Silva, António Pereira e Augusto Parente. 

APRESENTAÇÃO DE VEREADOR:- Quando os trabalhos da reunião iam neste ponto, 

apresentou-se o Vereador José Meleiro. (021) ASSOCIAÇÃO PASCOALINA PARA A 

VALORIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE CASA DA CULTURA PORTUGUESA, EM 



PORTO SEGURO/APROVAÇÃO DOS ESTATUTOS:- Pela Vereadora Flora Passos 

Silva foi apresentada a proposta que seguidamente se transcreve:- "PROPOSTA -- Na 

sequência da visita da Comitiva Portuguesa a Porto Seguro constituída pelas Câmaras 

de Viana do Castelo, Santarém, Belmonte e Fafe bem como pelo Governo Civil de 

Braga, realizada de 11 a 17 de Novembro de 1996, de que oportunamente se deu 

conhecimento a esta Câmara e cujo relatório se anexa; Reconhecendo as profundas 

relações históricas e culturais de Viana do Castelo com Porto Seguro e o papel 

fundamental da Casa da Cultura Portuguesa de Porto Seguro na defesa, valorização e 

divulgação da herança cultural vianense bem como do potencial que essa relação 

representa no reforço das relações luso-brasileiras e no Projecto das Comemorações 

dos 500 anos da chegada de Pedro Alvares Cabral a Cabrália e da Fundação de Porto 

Seguro pelo donatário vianense Pero do Campo Tourinho; Proponho que a Câmara 

Municipal de Viana do Castelo, seja, em pé de igualdade com as supracitadas câmaras, 

sócio efectivo da Associação Pascoalina e aprove os Estatutos e Regulamento Interno 

que se seguem. (a) Flora Passos Silva.". A Câmara Municipal deliberou aprovar a 

transcrita proposta e em consequência ficam desde já aprovado o projecto de Estatutos, 

adiante transcrito, e nos termos das disposições conjugadas do número 2, alínea h), do 

artigo 39º e do número 3, alínea a), do artigo 51º, ambos do Decreto-Lei número 100/84, 

de 29 de Março, na redacção que lhes foi dada pela Lei número 18/91, de 12 de Junho, 

solicitar autorização à Assembleia Municipal para integrar a referida Associação 

Pascoalina:-  

 ESTATUTOS 



 ARTIGO PRIMEIRO 

A Associação Pascoalina, com sede provisória no Edificio da E.M.T., sito na Av. das 

Forças Armadas em Fafe, adiante designada por A.P. tem por fim a promoção e 

divulgação da Casa da Cultura Portuguesa em Porto Seguro, Brasil, em todas as suas 

vertentes, nomeadamente, na valorização e desenvolvimento das relações Luso-

Brasileiras. 

 ARTIGO SEGUNDO 

Podem ser associados da A.P. pessoas singulares e colectivas que aceitem os seus 

estatutos e regulamentos. 

 ARTIGO TERCEIRO 

Os sócios poderão ser efectivos, honorários e beneméritos, estando os primeiros 

obrigados ao pagamento de uma quotização anual. 

 ARTIGO QUARTO 

São orgãos da A.P. a Assembleia Geral, a Direcção e o Conselho Fiscal. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A Mesa da Assembleia Geral é composta por três 

associados, competindo-lhe convocar e dirigir as Assembleias Gerais e redigir as actas 

correspondentes. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A Direcção é composto por três associados, competindo-lhe 

a gerência social, administrativa, financeira e disciplinar. 

PARAGRAFO TERCEIRO - O Conselho Fiscal é composto por três associados e 

compete fiscalizar os actos administrativos e financeiros da Direcção, verificar as contas, 

relatórios e dar parecer sobre os actos que impliquem aumento de despesas ou 

diminuição de receitas sociais. 

 ARTIGO QUINTO 

A aprovação e alteração dos estatutos e regulamento interno são da competência da 

Assembleia Geral. Nos casos omissos regerá a lei geral. 

 

 A.P. - ASSOCIAÇÃO PASCOALINA 

 REGULAMENTO INTERNO 

 CAPITULO I 

 Artº 1 



Este regulamento deverá ser anexo aos estatutos e regulamenta a actividade da A.P. em 

face dos mesmos. 

 CAPITULO II 

 (Associados) 

 Artº 2 

 1. Serão associados efectivos as pessoas singulares ou colectivas, admitidas como tal, 

a fazer parte da associação. 

 2. Serão associados honorários, as pessoas que pela colaboração de excepcional valor 

prestado à associação, assim mereçam ser distinguidas. 

 3. Serão associados beneméritos as pessoas singulares ou colectivas que, de forma 

relevante, concedam apoio material à associação. 

 Artº 3 

 1. Os associados serão admitidos nas diferentes categorias por deliberação da 

direcção. 

 2. De entre os associados honorários, pode a assembleia geral atribuir o título de 

presidente honorário a quem se distinguir pelo alto desvelo, interesse e impulso 

posto na criação e desenvolvimento da associação. 

 Artº 4 

 1. São direitos dos associados: 

 a) participar nas assembleias gerais; 

 b) assistir e participar nas actividades promovidas pela Associação; 

  c) apresentar sugestões e propostas à direcção, nomeadamente sobre o programa   

   de actividade; 

  d) utilizar os serviços da associação postos à disposição dos associados. 

 Artº 5 

1. É dever de todos os associados defender o bom nome e prestígio da associação. 

2. São deveres específicos dos associados efectivos: 

 a) participar e votar nas assembleias gerais; 

 b) servir a associação nos corpos associativos para que forem designados; 

 c) colaborar nas actividades promovidas para que forem designados; 

 d) pagar a quota anual que será afixada pela Assembleia Geral. 



 Artº 6 

A infracção aos deveres legais ou estatuários dos associados é punível com: 

a) suspensão de direitos por tempo determinado; 

b) exclusão de associado. 

 Artº 7 

Os associados poderão abandonar a associação, mediante comunicação escrita à 

direcção. 

 CAPITULO III 

 (Assembleia Geral) 

 Artº 8 

A assembleia geral é composta por todos os associados em pleno gozo dos seus 

direitos. 

 Artº 9 

 1. A mesa da assembleia geral é composta por um presidente, um secretário e um 

vogal, eleitos anualmente de entre os associados. 

 

 2. Nas suas faltas e impedimentos, os membros da mesa serão substituídos, por 

decisão dos associados presentes. 

 3. Compete ao presidente da mesa ou a quem o substitua convocar a assembleia, 

abrir, suspender e encerrar as sessões, dirigir os trabalhos e assinar as actas. 

 Artº 10 

Compete à assembleia geral: 

 a) eleger os membros dos corpos associativos; 

 b) pronunciar-se sobre o programa anual de actividade proposto pela direcção; 

 c) aprovar o relatório e contas do exercício apresentados pela direcção, bem como o 

parecer do conselho  fiscal; 

 d) fixar o montante da quota dos associados; 

 e) deliberar sobre recursos de exclusão de associados; 

 f) deliberar sobre alterações dos estatutos; 

 g) deliberar sobre a dissolução e liquidação da associação; 

 h) pronunciar-se sobre a admissão de novos associados. 



 Artº 11 

A assembleia geral deve reunir em sessão ordinária, no primeiro trimestre de cada ano, 

para deliberar sobre os assuntos indicados nas alineas a) e c) do artigo anterior. 

 Artº 12 

 1. A assembleia geral será convocada pela direcção, por sua iniciativa no caso de 

sessão ordinária, ou, no caso da sessão extraordinária sempre que a mesa de 

assembleia geral, direcção, concelho geral ou pelos menos um quinto dos 

associados efectivos o solicitem por escrito, com indicação dos motivos na ordem de 

trabalho de sessão. 

 2. As convocatórias serão feitas mediante aviso postal com aviso de recepção ou fax, 

expedido para cada um dos associados com a antecedência mínima de oito dias, 

indicando o dia, hora, local e ordem de trabalho da reunião. 

 Artº 13 

 1. A assembleia pode reunir e deliberar validamente em primeira convocação, desde 

que estejam presentes, pelo menos, metade dos associados. 

 2. Se assembleia não puder reunir por falta de quorum, funcionará validamente uma 

hora depois, com qualquer número de associados. 

 3. A assembleia delibera por maioria absoluta dos votos dos associados presentes, 

salvo quanto a alterações de estatutos, para os quais é necessário a maioria de dois 

terços do número de todos os associados presentes, e quanto à dissolução, que 

requer o voto favorável de dois terços de todos os associados. 

 4. A eleição dos membros dos corpos associativos é feita por lista completa e por 

escrutínio secreto, considerando-se eleita a lista que obtiver, à primeira volta, a 

maioria absoluta de votos. Caso nenhuma obtenha esse resultado, será repetida a 

votação entre as duas listas mais votadas. 

 Em caso de empate, reinicia-se o processo eleitoral até que uma lista consiga obter 

a maioria absoluta dos votos. 

 (Direcção) 

 Artº 14 

 1. A direcção é composta por três associados eleitos anualmente, sendo um deles o 

presidente. 



 2. No caso de vacatura da maioria dos lugares da direcção, a assembleia geral deverá 

eleger novos membros que completarão o mandato iniciado. 

 Artº 15 

Compete à direcção administrar e representar a associação em juizo e fora dele, e em 

especial: 

 a) deliberar sobre a admissão de associados; 

 b) elaborar e submeter à assembleia geral o programa anual de actividades; 

 c) apresentar à assembleia geral o relatório e contas do exercício anterior; 

 d) dirigir os serviços da associação. 

 Artº 16 

 1. A direcção reunirá, pelo menos, uma vez por semestre, a convocação do presidente, 

por sua iniciativa ou a pedido de dois terços dos seus membros. 

 2. A direcção não pode deliberar sem que esteja presente a maioria dos seus 

membros. 

 3. As deliberações são tomadas por maioria dos votos presentes, tendo o presidente o 

voto de desempate. 

 4. As deliberações devem constar de um livro de actas. 

 5. A associação obriga-se com as assinaturas conjuntas do presidente e de um 

restantes membros da comissão executiva. 

 (Conselho Fiscal) 

 Artº 17 

O conselho fiscal é composto por um presidente e dois vogais, eleitos anualmente em 

assembleia geral, de entre os associados efectivos. 

 Artº 18 

Compete ao conselho fiscal: 

 a) zelar pelo cumprimento da lei e dos estatutos; 

 b) dar parecer sobre questões que lhe sejam submetidas pelos demais orgãos ou pelos 

associados; 

 c) fiscalizar as contas, bem como verificar a caixa e os bens da associação; 

 d) dar parecer sobre o relatório e contas do exercício apresentados na direcção; 

 e) assistir às reuniões do concelho directivo através do seu presidente sempre que o 



entender ou quando for convocado. 

 Artº 19 

 1. O conselho fiscal reunirá, pelo menos, uma vez por semestre, por convocação do 

seu presidente, podendo deliberar por maioria dos votos, desde que esteja presente 

a maioria dos seus membros. 

 2. Das suas reuniões serão lavradas actas. 

 CAPITULO IV 

 (Finanças) 

 Artº 20 

As despesas da associação serão suportadas pelas seguintes receitas: 

a) quotas dos associados; 

b) rendimentos dos serviços prestados e de bens próprios; 

c) donativos, subsídios, legados e outras receitas aceitas pela direcção. 

Esta deliberação foi tomada por unanimidade, estando presentes a totalidade dos 

Membros em efectividade de funções. (022) SUBSÍDIOS DE NATAL - ESCOLAS DO 

ENSINO BÁSICO - RECTIFICAÇÃO:- Presente o ofício número 503 datado de 13 de 

Dezembro do ano findo da Delegação Escolar de Viana do Castelo, registada na Secção 

de Expediente Geral sob o número 18652, em 23 do mesmo mês, foi pela Vereadora 

Flora Passos Silva apresentada a proposta que seguidamente se transcreve:- 

"PROPOSTA -- Por lapso foi atribuído ao Jardim de Infância nº 1, de Santa Maria Maior, 

um subsídio para a Festa de Natal no valor de 10.750$00, quando deveria ter sido de 

15.750$00. Assim, proponho se rectifique a deliberação de 12 de Novembro de 1996 e 

se atribua a este jardim o subsídio de 15.750$00. (a) Flora Passos Silva.". A Câmara 

Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta. Esta deliberação foi tomada por 

unanimidade, estando presentes a totalidade dos Membros em efectividade de funções. 

(023) PROTOCOLO COM A "ASSOCIAÇÃO INFANTE D. HENRIQUE":- A Câmara 



Municipal deliberou remeter a apreciação do assunto indicado em título, para uma 

próxima reunião camarária. Esta deliberação foi tomada por unanimidade, estando 

presentes a totalidade dos Membros em efectividade de funções. (024) COMUNIDADE 

EDUCATIVA DO EXTERNATO MARIA AUXILIADORA - AREOSA - SUBSÍDIO 

DESTINADO À ACÇÃO DE ANGARIAÇÃO DE FUNDOS:- Pela Vereadora Flora 

Passos Silva foi apresentada a proposta que seguidamente se transcreve:- "PROPOSTA 

-- COMUNIDADE EDUCATIVA DO EXTERNATO MARIA AUXILIADORA - AREOSA - 

SUBSÍDIO DESTINADO À ACÇÃO DE ANGARIAÇÃO DE FUNDOS PARA CRIANÇAS 

E JOVENS EM RISCO -- Tem a comunidade Educativa do Externato em epígrafe vindo 

a desenvolver acções de angariação de fundos destinados a acudir a situações de 

miséria em que vivem crianças e jovens de famílias muito carenciadas. Considerando o 

louvável trabalho de solidariedade desenvolvido por esta comunidade educativa, 

proponho lhe seja atribuído um subsídio no valor de 50 contos para os fins em vista. (a) 

Flora Passos Silva.". A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta. Esta 

deliberação foi tomada por unanimidade, estando presentes a totalidade dos Membros 

em efectividade de funções. (025) PROMOÇÃO DO ARTESANATO E BORDADOS 

VIANESES/FEIRA DE ARTESANATO PORTUGUÊS - PALÁCIO DA INDEPENDÊNCIA 

- LISBOA/APOIO:- Presente o ofício datado de 12 de Novembro do ano findo da 

Sociedade Histórica da Independência de Portugal, a convidar a Cooperativa "Bordados 

de Lima" a participar na mostra/feira de artesanato a decorrer na 1ª quinzena de Abril do 

corrente ano, foi pela Vereadora Flora Passos Silva apresentada a proposta que 

seguidamente se transcreve:- "PROPOSTA -- Vai a Sociedade Histórica de 



Independência de Portugal organizar na 1ª quinzena de Abril 97, no Palácio da 

Independência, uma feira/mostra de Artesanato Português. Sendo o artesanato um 

sector especial de actividade económica do concelho que ocupa muitas pessoas, 

sobretudo no meio rural e tendo a Cooperativa "Bordados do Lima" de Serreleis 

desenvolvido um trabalho de relevo na recuperação e valorização do artesanato típico 

deste concelho, Proponho que a Câmara Municipal designe esta Cooperativa para 

representar o artesanato vianense nesta mostra, suportando a inscrição neste certame 

no valor de 50.000$00, a ser transferido para a referida Cooperativa. (a) Flora Passos 

Silva.". A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta. Esta deliberação foi 

tomada por unanimidade, estando presentes a totalidade dos Membros em efectividade 

de funções. (026) APOIO À PARTICIPAÇÃO DA ORQUESTRA SINFÓNICA DA 

ESCOLA PROFISSIONAL DE MÚSICA DE VIANA DO CASTELO NUM PROGRAMA 

DE INTERCÂMBIO CULTURAL COM AS CIDADES DE PONTAULT-COMBAULT E 

ST. GERVAIS:- Presente o ofício número 593 datado de 11 de Dezembro do ano findo 

da Escola Profissional de Música de Viana do Castelo, registada na Secção de 

Expediente Geral sob o número 18368, em 17 do mesmo mês, foi pela Vereadora Flora 

Passos Silva apresentada a proposta que seguidamente se transcreve:- "PROPOSTA - 

Tendo-se a Escola Profissional de Música e a Academia de Música de Viana do Castelo 

deslocado a Paris com 44 alunos e 5 professores para realizar dois concertos pela sua 

orquestra sinfónica nas cidades de Pontault-Combault e Pré St. Gervais, proponho se 

atribua um subsídio de 200 contos destinado a comparticipar nos custos da viagem. (a) 

Flora Passos Silva.". A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta. Esta 



deliberação foi tomada por unanimidade, estando presentes a totalidade dos Membros 

em efectividade de funções. ADITAMENTO À ORDEM DE TRABALHOS:- Por se ter 

considerado de resolução urgente, a Câmara Municipal deliberou, nos termos do artigo 

19º do Código do Procedimento Administrativo, aditar o seguinte assunto à Ordem de 

Trabalhos. Esta deliberação foi tomada por unanimidade, estando presentes a totalidade 

dos Membros em efectividade de funções. (027) APROVAÇÃO DO TARIFÁRIO DE 

RECOLHA, DEPOSITO E TRATAMENTO DE RESIDUOS SÓLIDOS URBANOS E 

INDUSTRIAIS DOS SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE SANEAMENTO BÁSICO:- No 

seguimento da deliberação tomada na reunião de 27 de Dezembro último, pela qual foi 

deliberado actualizar as tarifas relativas aos serviços em título pela aplicação do índice 

de preços no consumidor publicado pelo INE, a Câmara Municipal deliberou alterar o 

número 1 do respectivo tarifário, de modo a adaptá-lo ao tarifário do Serviço de Águas e 

Saneamento pelo que o respectivo texto passará a ser o seguidamente se indicam:- 

 TARIFÁRIO DE RECOLHA, DEPÓSITO E TRATAMENTO DE 
 RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS E INDUSTRIAIS 
 

 

 1. Serviços normal de recolha e depósito de resíduos sólidos urbanos e equiparados. 

 
 ESCALÕES  CONSUMOS DE ÁGUA        1996 
  1997 
 

     1º   0 a 5 m³     176$00   

 182$00 

     2º   de 0 a 15 m³     293$00  

  303$00 

     3º   Superior a 15 m³    409$00  

  423$00 



 

 

   1.1. A tarifa do lixo, paga por cada utente, é determinada 

em função do escalão em que o mesmo se posicionar 

relativamente ao consumo de água, conforme quadro supra. 

 

   1.2. Os utentes pertencentes às categorias de domésticos, 

beneficiências e afins, Administração Local e Administração 

Central, que consumam apenas até 3 m³ de água ficam isentos 

do pagamento da tarifa do lixo. 

 

   1.3. Os estabelecimentos industriais, comerciais e de 

serviços, não abrangidos pelo artigo 14º da Postura, pagarão 

apenas a tarifa fixa correspondente ao 3º escalão. 

 
2. Serviços especial de recolha e de depósito dos resíduos sólidos 
urbanos, industriais     e equiparados. 

 

   2.1. Recolha de resíduos industriais e equiparados, prevista 

no artigo 14º da Postura: 

 

               1996     1997 
 

    a) Por cada contentor de 110 l e baldeação        

 94$00 97$00 

  b) Por cada contentor de 800 l e baldeação      

468$00 483$00 

 

   2.2. Depósito de resíduos no aterro sanitário municipal, 

previsto nos artigos 12º, 2º e 44º da Postura: 

 

                 1996      
 1997 
  

 a) Por tonelada                                         

 1.401$00 1.447$00 

 

   2.3. Recolha e/ou depósito de resíduos resultantes de 



demolições ou movimentos de terras, previstos, nos artigos 

28º e 29º da Postura: 

 

              1996      
 1997 
 

  a) Por recolha e tonelada *                     

 1.634$00 1.688$00 

  b) Por depósito e tonelada *          

701$00   724$00 

 

   2.4. Remoção de objectos domésticos fora de uso, prevista no 

artigo 36º da Postura: 

 

             1996    
 1997 
 

  a) Pelo primeiro m³                             

141$00   146$00 

  b) Por cada m³ além do primeiro ou fracção           

 1.051$00 1.086$00 

 

   2.5. Remoção de aparas de jardins particulares, prevista no 

artigo 36º da Postura: 

 

                1996      
 1997 
 

  a) Pelo primeiro m³                        

409$00      423$00 

  b) Por cada m³ além do primeiro ou fracção     

 1.168$00 1.207$00 

 

 

   2.6. Recolha especial de resíduos sólidos urbanos não 

susceptíveis do processo de remoção, prevista no artigo 5º, 

nº 3, da Postura: 

 



              1996    
1997 
 

  a) Pelo primeiro m³                                

141$00   146$00 

  b) Por cada m³ além do primeiro ou fracção            

 1.051$00 1.086$00 

 

3. Recolha e depósito de resíduos tóxicos ou perigosos para a 

saúde, prevista no          artigo 3º, da Postura: 

 

                     1996     
1997 
 

 a) Pelo primeiro m³                            

141$00   146$00 

 b) Por cada m³ além do primeiro ou fracção            

 1.051$00 1.086$00 

 

* Sobre os valores indicados incidirão as respectivas taxas de IVA legais, quando 
aplicáveis. 
 

Esta deliberação foi tomada por unanimidade, estando presente a 

totalidade dos membros em efectividade de funções. (028) 

COMEMORAÇÕES DO 149º ANIVERSÁRIO DA ELEVAÇÃO DE VIANA A CIDADE:- 

Pela Vereadora Flora Passos Silva foi apresentada a proposta que 

seguidamente se transcreve:- "PROPOSTA -- Na linha do que vem 

sendo já tradicional constam do programa deste evento os Festivais 

de Janeiras, para as crianças do Pré-escolar e 1º Ciclo do Ensino 

Básico na Praça da República bem como para os adultos, no Teatro 

Sá de Miranda, nas noites de 19 e 20. Nesta conformidade proponho 

seja atribuído um subsídio de 25 contos a cada um dos grupos 

adultos e um subsídio de 15 contos a cada uma das escolas e 



jardins participantes. Sejam ainda autorizadas despesas com a 

contratação dos autocarros necessários ao transporte dos 

participantes, aluguer de som, aquisição de balões e rebuçados 

para as crianças e elaboração de cartaz e desdobrável do evento. 

(a) Flora Passos Silva.". A Câmara Municipal deliberou aprovar a 

transcrita proposta. Esta deliberação foi tomada por unanimidade, 

estando presentes a totalidade dos Membros em efectividade de 

funções. (029) ANIMAÇÃO DE CARNAVAL - APROVAÇÃO DE ORÇAMENTO:- 

Pela Vereadora Flora Passos Silva foi apresentada a proposta que 

seguidamente se transcreve:- "PROPOSTA -- À semelhança do que foi 

deliberado em 96 para o corso carnavalesco proponho que seja 

aprovado o mesmo orçamento global de 4.500.000$00 para cobrir as 

seguintes despesas:- 1. Cartaz; 2. Subsídios às Associações e 

Escolas participantes; 3. Aquisição de confetis, serpentinas e 

cornetas; 4. Aluguer de autocarros para transportar os 

intervenientes; 5. Seguro do corso do comboio para as escolas; 6. 

Aquisição de materiais específicos (plásticos, papel de estanho, 

etc.) que não existem no nosso armazém. 7. Aluguer dos tractores 

para o desfile; 8. Pagamento dos cachet's dos conjuntos. 9. 

Aquisição de serviços de carpintaria e outros para a execução dos 

carros do desfile; 10. Aquisição de balões e gás hélio. (a) Flora 

Passos Silva.". A Câmara Municipal deliberou aprovar o programa e 

orçamento propostos e em consequência autorizar a realização de 

despesas até ao montante global de 4.500.000$00 (quatro milhões e 

quinhentos mil escudos). Esta deliberação foi tomada por 



unanimidade, estando presentes a totalidade dos Membros em 

efectividade de funções. (030) "SONS DA HISTÓRIA" - PROTOCOLO COM 

A CÂMARA DE CAMINHA:- Pela Vereadora Flora Passos Silva foi 

apresentada a proposta que seguidamente se transcreve:- "PROPOSTA 

- PROJECTO "SONS DA HISTÓRIA" - Dando sequência ás apostas 

culturais definidas no Plano Estratégico da Cidade de Viana do 

Castelo, foi apresentada e aprovada a candidatura ao Subprograma C 

do Pronorte designada "Sons da História". Esta candidatura 

conjunta com a Câmara Municipal de Caminha visa divulgar e animar 

os centros históricos de ambos os concelhos, de Março a Setembro, 

aumentando a atractividade turistica e cultural de ambos os 

concelhos. Neste sentido, e de acordo com a programação financeira 

da candidatura, solicita-se autorização para a execução de 

despesas e contratação de serviços no âmbito dos apoios técnicos 

específicos do projecto, tipografia, promoção/divulgação dos 

eventos e contratação de músicos e/ou orquestras. (a) Flora Passos 

Silva.". A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita 

proposta. Esta deliberação foi tomada por unanimidade, estando 

presentes a totalidade dos Membros em efectividade de funções. 

(031) PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO:- Encerrada a ordem 

de trabalhos, foi fixado um período de intervenção aberto ao 

público, não se tendo registado qualquer intervenção. (032) 

APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA:- Nos termos do número 4 do artigo 85º 

do Decreto-Lei número 100/84, de 29 de Março, foi deliberado 

aprovar a acta desta reunião, em minuta, para surtir efeitos 



imediatos. Esta deliberação foi tomada por unanimidade, estando 

presente a totalidade dos membros em efectividade de funções. E, 

nada mais havendo a tratar, o Presidente da Câmara, pelas treze 

horas, declarou encerrada a reunião, da qual, para constar, se 

lavrou a presente acta. 


